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CÂMARA 

Sua referência 

ASSUNTO : 

MUNICIPAL DE GUIM 
SECRETARIA • TELEF. : P P C 40123 / 40124 

EXMI SENHOR -' --- ' -- -- ····---··---

REITOR DA UNIVERSIDADE DO MINHO 

Largo do Paço 

L BRAGA _J 

Sua comunicação de Nossa referência DATA 

O fício N.0 .. 27.7B/S .. ___ Proc. N.º _________ U/M_______ 7 • 7 • 976 

Acuso a recepçêo do of!cio de V. Ex• nl 4630, 

RT-108/76, de 6 de Julho e sobre o teor do mesmo cumpre-me 

informar que o montante estimada por eata câ ara Municipal 

para aquisiçao doa terrenos destinados à implanteç;o doe 

Cursos de Tecnologia é de 2 080 800$00, atribuindo-se o 

preço de cem escudos por metro quadrado dos 20 808 que pelo 

processo de expropriação serão para tomada de possa imedia

ta, reservando-se o restante terreno, 39. 177 metros quad•J. 

dos como zona a expropriar no prazo de três anos se a isso 

houver neceaP.idada. 

Pelo n/ of!cio 2700/S, processo T-11, de 2.7.76, 

dirigido ao Senhor Secret~rio de Estado 1 das Obras Publicas, 

e ao abrigo da al!nea b) do artigo 32 do Decreto-Lei 71/76, 

foi solicitado o aval do Estado para a indemenização que 

vier a ser declarada. 

Para aior esclarecimento de v. Ex• e fina que 

tiver por convenientes, junto envio fotocópia do of!cio re

ferido. 

COM OS MELHORES CUMPRIMENTOS. 
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S. R. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

,.,. .. 

Sr.Secretário de Est do dos Obra• 

PÚblicae 

LISBOA 

T/ll 

E aditalQOnto ao of!cio deeta Comissl!a Administrat.f.va,nl 

2 163/StP• T/11,d• uwi de Junhp Últ.t..no,(nbora diriQido a S.E>c.I 

Saofttt:ri.a de Estado da Equishmehto Social),tanha a honra dtt 

licitar V.Ex.• no te • do art.A 24t da Dec.Lei n• 71/76, 
27 de J neiro que autorize esta CêllMf • Mun!eipal a tot1Nt~ poa

•• d lftitttl:-ativa do pr:dio rÚatico • •~prapri•r para • J.netal .... 

ç o neata cidade doe curaoe t.cnol&gicoa da Universidade do Minho. 

P•r• gar ntia &o expropriado do pagemtenta da ind81111'lizaçl0 

que vier a ear determtnada,solieito a V.Ex.• ainda e~ cõn1ormidade 

cora o art.• 32~,al!né b) do mesmo diploma legal, eje ~ ncedido o 

v 1 do Estado para e indemnizaçlo qua,em pr!ne!pio,ae reputa am 

2 080 "ºº'ºº· 
Famd mentas para esta Última aolicitaçãot 

l • Sar o Estado a entidade responaével peln inetalaç!o doa 

estobelecimentoa de enaino auperior. 

2 - Não ter a Câmara Municipal ds Guimer'leo poesib.ilidad1~s i'i

nencei~aa que lhe pe1'11litam sequ r fozer um adiantamento 

ao• eerviços do Eatado. 

Cem os melhoraa cump•imentoa 

O Presidente de Comtlo!o J\dmini11tr1ttivo , 
'/ 
I ;J_ r-·, 
I _..J..- ·-- -~ 

l ~ ----

' ,. 
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